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Indicação nº 11/2021
Autoria: Vereador Edilso Paulo Razan 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina.


O vereador infra-assinado, com assento nesta Casa de Leis, amparado nos artigos 251 e 252 do Regimento Interno, propõe ao egrégio Plenário a seguinte indicação direcionada ao Prefeito Municipal e a Secretária Municipal de Saúde:
“Aquisição de pelo menos 15 (quinze) aparelhos concentradores portáteis de oxigênio para atendimento as pessoas que necessitem de suporte no uso contínuo do O² (oxigênio)”.

Justificação:

Muitas pessoas, pelos mais diversos motivos, são acometidas de doenças e/ou problemas respiratórios, que acabam resultando na necessidade de suporte no uso contínuo de oxigênio, com vistas a lhes garantir um mínimo de vida ou qualidade de vida.

Ao Poder Público incumbe, seja via SUS, ou com programas e recursos próprios, dar suporte aos cidadãos que necessitem desse importante e imprescindível auxílio para se manterem vivos, e na maioria dos casos esse atendimento se dá por meio do fornecimento de O² (oxigênio) comprimido em cilindros, que resulta em altos custos, uma vez que há cada poucos dias é preciso fazer a recarga.

Conforme levantamento estimativo feito em nosso município, temos entre 10 a 15 pessoas que estão recebendo tal apoio da Secretaria Municipal de Saúde, que, além de encarecer o tratamento, gera transtornos aos usuários devido a troca contínua dos cilindros que necessitam recarga constante.

Para auxiliar ainda mais os cidadãos em tratamento, ou  mesmo quem venham a necessitar, e otimizar os recursos públicos e até mesmo o tempo, é que solicitamos o Governo Municipal que viabilize a aquisição de equipamentos de Concentradores Portáteis de Oxigênio, variando entre 5 a 10 litros por minuto, para atender as demandas conforme cada caso em específico.

O concentrador de oxigênio portátil é uma ferramenta (equipamento elétrico) que pode auxiliar na oxigenoterapia, tratamento cuja função é fornecer o oxigênio complementar para que o paciente mantenha a saturação da substância acima de 90%, o que é ideal para a saúde.
Com tais aquisições o Município estará evoluindo e dando um grande passo no tratamento dos cidadãos lourencianos acometidos de doenças respiratórias crônicas e que necessitem de suporte para uso contínuo de oxigênio.

 Contando com o apoio do Plenário e pronto atendimento por parte dos órgãos responsáveis desde já agradeço.


São Lourenço do Oeste, SC, 08 de fevereiro de 2021.

Vereador Edilso Paulo Ranzan
Autor - MDB
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